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INDICAÇÃO N.º 92/2025 

Xinguara, 24 de abril de 2025. 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,  

 

O vereador abaixo assinado, fundamentado no Regimento Interno dessa Casa, vem, 

respeitosamente, indicar ao Prefeito Municipal de Xinguara, que  juntamente com a Secretaria 

de Meio Ambiente,  amplie o nosso viveiro de mudas .  

Justificativa: 

A  preservação  da  flora é essencial para a manutenção dos ecossistemas e da biodiversidade.  

Um  dos principais  meios de garantir isso é através da criação de viveiros de mudas.  

 

Um  viveiro  de  mudas é um espaço destinado à  produção de plantas para fins diversos, essas 

plantas podem ser utilizadas em projetos de paisagismo, reflorestamento, recuperação de áreas 

degradadas e até mesmo na produção de alimentos. 

 

 O viveiro de mudas é uma importante ferramenta para a preservação da flora local, pois 

permite a produção de espécies nativas  da região,  além disso, o uso de mudas produzidas em 

viveiros garante a qualidade e a uniformidade das plantas utilizadas em projetos ambientais. 

 

 Incentivar  a criação  de viveiros de mudas é uma forma eficiente de promover a conservação 

da biodiversidade e contribuir para a sustentabilidade ambiental. 

  

Na certeza da atenção e sensibilidade para com esta demanda , coloco-me à disposição 

para quaisquer esclarecimentos e para acompanhar de perto o andamento deste pedido. 

 

 

Clécio Witeck 

   Vereador Proponente 


